
GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES

PROTOCOLO N° 8562/2021-2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1499, de 04 de setembro de 2023

“Concede  Medalha  de  Honra  ao
Mérito em Homenagem ao dia do
Profissional  de  Educação  Física
ao  Senhor  Alisson  Meireles
Martins”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA -  GO,  Estado de Goiás,  aprova e o Presidente
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito em Homenagem ao Profissional
de Educação Física ao Senhor Alisson Meireles Martins..

Art.  2º.  A  respectiva medalha deverá  ser  entregue  perante  a  Câmara  Municipal  de
Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse fim.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

VEREADOR MARCELO MEIRELES - UNIÃO
Vice-presidente
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JUSTIFICATIVA
 

 Senhor Presidente e Nobres Pares,
 

Alisson Meireles Martins, nasceu em 28 de agosto de 1.985 na cidade de Brasília-DF. 
Filho  de  Raimundo  Edvaldo  Martins  dos  Santos  (in  memoriam)  e  Ildamar  Meireles,

tendo duas irmãs: Emille e Ingrid. Pai de Gustavo Martins Ximenes e Emanuelly Meireles. 
Alisson  cresceu  em  Luziânia,  formou-se  em  Administração  de  Empresas  e,

posteriormente mudou-se para o Estado do Mato Grosso, onde descobriu sua vocação para
com a Educação Física. Tendo Lidiane Ximenes como companheira, apoiando-o em todo esse
processo, ou seja, pessoa de fundamental importância.

Hoje,  Bacharel  em  Educação  Física  pela  Universidade  Estácio,  é  Pós-Graduado  em
Biomecânica e Fisiologia do Exercício  pela Universidade Estácio,  professor e ministrante  de
curso. 

Atuou como instrutor/professor de sala de musculação na academia Top Fitness em
Água Boa-MT. Em Luziânia na Engenharia do Corpo, inicialmente como professor de educação
física  e  posteriormente  sendo  promovido  a  Gestor  de  Unidade  (gerente).  E  atualmente
exercendo a Coordenação na Asa academia.

Recebe  hoje  esta  medalha  como  forma  de  incentivo  a  continuar  brilhando  na  sua
carreira e contribuindo cada vez mais com a saúde e bem-estar dos seus alunos. 

 
 

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

VEREADOR MARCELO MEIRELES - UNIÃO
Vice-presidente
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